
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000260/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000105/2023
COM COTAS PARA ME E EPP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS..

1. PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de nº 3.087 de janeiro 
de 2017, Sr. CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, na hipótese de não 
haver expediente nessa data, momento em que será dada abertura dos trabalhos com obediência a Lei Nº. 
10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal 3.555 de 08 de Agosto de 2000 que regulamenta o Decreto e Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 que Institui o Estatuto Nacional da ME e EPP, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

DATA: 27 de julho de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local

Local: SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à 
Rua Ari Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 37.640-000.

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo Menor Preço por Item - Pregão.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS., desde que de acordo com as especificações constantes neste edital e em seu Anexo I.

2.2 -  Os lotes 59, 60, 61, 130 e 270, Cota Principal, estão destinados à participação de todos os interessados que 
atendam aos requisitos deste edital;

2.3 -  O lotes 01 ao 58, 62 ao 129, 131 ao 269 e 271 ao 306 Cota Reservada, estão destinados à participação 
exclusiva das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, 
sem prejuízo da sua participação na cota principal;

2.4 - Se não houver empresas enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEI interessadas nos lotes 01 ao 58, 62 ao 129, 131 ao 269 e 271 ao 
306 Cota Reservada, será aceito proposta de todas a empresas que atendam aos requisitos deste edital, 

desde que 
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cotados na proposta inicial.

2.5 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I deste 
instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas interessadas que atenderem todas as exigências deste Edital e 
de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem sob 
concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que estas estejam 
regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus anexos.

3.4 Só serão aceitas cópias legíveis.

3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.6 O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário.

3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou membros da equipe de apoio, 
desde que acompanhados dos originais ou fotocópia autenticada por cartório.

3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada inidônea 
por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de participar de 
licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a 
esta Prefeitura Municipal.

3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições 
do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento destes 
condicionamentos do objetivo social.

3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada documento ou aquelas 
estabelecidas em lei.

3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de 
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o Pregoeiro e 

sua 
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equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.

3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.13.1 Estar ciente das condições da licitação;

3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.13.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro;

3.13.4 Manter, durante toda a execução da eventual ARP, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela lei 
complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo convocado na ordem de classificação 
o segundo colocado, para contratação, ou revogar a licitação caso não haja classificados subsequentes.

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.

4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
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convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar 
n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, na forma da lei, conforme item 
4.6 do edital, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo 
supracitado.

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento licitatório 
deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos correlatos e 
aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de CREDENCIAMENTO.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 
(dois) dias úteis dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem 
o mesmo. Sendo que a petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 1(um) 
dia útil, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Setor de 
Licitações desta Prefeitura.

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, caso a 
formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 
pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.

5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, e multa, nos 
termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro pessoalmente ou 
por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida que venha a responder por sua representada, devendo, ainda, 

apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa que está representando e identificar-se 
exibindo a Carteira de Identidade ou 
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outro documento equivalente, juntamente com os documento exigidos no ANEXO VI - MODELO DE 
DECLARAÇÕES para o seu devido credenciamento.

6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente.

6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 
licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos correlatos e 
aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de CREDENCIAMENTO.

7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os documentos que 
a instruírem, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, em conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário já determinado.

7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

7.3 Após o horário marcado para inicio dos trabalhos, e depois de sido feito o cadastramento dos licitantes 
interessados em participar do processo, será declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro , e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes, colados, de 
forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro 
Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à Rua Ari 
Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 37.640-000.

Processo de Licitação nº 000260/2023 
Pregão Presencial nº 000105/2023
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DATA: 27 de julho de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 001 - Proposta
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro 
Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à Rua Ari 
Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 37.640-000.

Processo de Licitação nº 000260/2023 
Pregão Presencial nº 000105/2023
DATA: 27 de julho de 2023
HORÁRIO: 09:00 horário local
Envelope 002- Documentação
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e posterior 
rubrica.

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação do licitante 
vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à habilitação do mesmo e, caso esta 
seja desabilitada chamar-se-á o licitante subsequente, respeitando-se a ordem de classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados:

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica contendo razão social 
completa, por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, datada, assinada e 
identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 
(uma) via.

8.1.1.1 - As empresas interessadas poderão cotar todos ou quaisquer itens.

8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da sua abertura.

8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em duas casas decimais.
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8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa do 
objeto desta licitação.

8.1.5 -PRAZO DE ENTREGA: Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme descrito 
no item 15.5.1 deste edital.

8.1.6 - MARCA: A proposta deverá conter a marca do produto ofertado.

8.1.7 - AMOSTRAS: As empresas vencedoras poderão optar por apresentar amostras dos itens 
exigidos em seu descritivo no pregão ou em até 2 (dois) dias úteis após comunicado do setor de 
compras e licitações no local indicado, apresentando os itens devidamente embalados em seus 
invólucros originais e na quantidade especificada, onde a empresa não o fazendo será 
automaticamente desclassificada e consequentemente convocada o detentor do 2º melhor preço. 
As amostras serão analisadas por membros de apoio para a devida adjudicação ou 
desclassificação da empresa vencedora. Para as empresas vencedoras que cotaram as marcas 
sugeridas será adjudicada no ato do fechamento do certame, fica facultado a apresentação de 
amostras para os itens onde há a sugestão de marca (marca está já homologada e que houve 
aprovação dos membros de apoio com base em consumo, em execuções de contratos em 
procedimentos licitatórios anteriores), ou seja, se a empresa optar em cotar a marca sugerida não 
necessitará a apresentação da amostra. 

8.1.7.1 - Conforme item 8.1.7 poderá ser exigida a amostra física dos itens dos licitantes 
provisoriamente classificados em primeiro lugar, caso ainda permaneça alguma dúvida quanto à 
compatibilidade dos itens ofertados com as especificações constantes no edital.

8.1.7.2 - Havendo necessidade, a Secretaria requisitante poderá exigir a amostra com base 
nos seguintes critérios:

I - A amostra será requerida após a etapa de lances e apenas do licitante classificado em primeiro 
lugar.

II - O prazo de envio da amostra pelo licitante será de ATÉ 02 DIAS ÚTEIS, considerando que tais 
itens são de fácil obtenção e será contado a partir da data da solicitação efetuada pelo Pregoeiro 
(na sessão, ou posteriormente via publicação ou e-mail, em caso de reprovação do primeiro 
colocado). Tal prazo poderá ser prorrogado, desde que haja solicitação tempestiva do licitante 
(formulada durante o transcurso do prazo que se pretende prorrogar) e fundada em motivo 
legítimo.

III - Serão avaliadas as amostras recebidas comparando as informações constantes na embalagem 
dos bens propostos com as exigências constantes na especificação de cada item objeto da 
licitação (Anexo I - Termo de Referência), além de fazer as devidas medições e análise pertinente 
do material.

IV - O Setor Técnico elaborará e divulgará o Laudo de Avaliação da amostra, encaminhando-o 
para que o setor de licitações da Prefeitura anexe no processo
licitatório pertinente.
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V - Será concedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a retirada da amostra após a conclusão 
da avaliação, sob pena de estar expressamente abrindo mão do produto. Não será deduzida a 
amostra, sob qualquer hipótese (aprovada ou não, retirada ou não), do eventual quantitativo a 
ser entregue pela contratada.

VI - Será desclassificado o licitante que:
a) não encaminhar a amostra no prazo solicitado;
b) apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital;

VII - Será permitido à empresa que teve a amostra reprovada, em exercício de seu direito à ampla 
defesa, apresentar contraprova e/ou resposta ao laudo de avaliação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, improrrogáveis, contados a partir da data de sua notificação.

8.1.8 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá apresentar uma única 
proposta.

8.1.9 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável

8.2  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos.

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas propostas.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente 
Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.

8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão.

8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.

8.4  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.5 - Da elaboração da Proposta Digitável: 

8.5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada através do executável E&L proposta disponibilizado no 
site da empresa pelo link <http://ibtechti.com.br/index.php/downloads/>sendo que as instruções para 
baixar o programa estão disponíveis em arquivo junto ao edital.

8.5.2 - Para darmos maior celeridade ao processo licitatório é desejável que os participantes interessados 
tragam as suas propostas no pen drive, ou dvd/cd considerando os itens do Anexo I - Termo de Referência 
deste Edital. 

8.5.3 - Após o recebimento do arquivo de proposta PCA (ZIPADO), a empresa solicitante deverá extrair o arquivo na 
área de trabalho, procurar o software/programa EL proposta - el.proposta.auto_exec, abrir o software/programa 

executável, clicar em abrir arquivo, procurar o arquivo extraído na área de trabalho, abrir no executável para 
disponibilização dos itens e informar o valor e a marca a ser ofertada para cada 
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item.

8.5.4 - O arquivo de propostas preenchido deverá ser entregue no dia da licitação fora ou dentro do 
envelope de proposta, pelo representante legal devidamente identificado no pen drive ou dvd/cd, com o 
nome da empresa participante. 

8.5.5 - Não poderá renomear o nome do arquivo disponibilizado para a empresa. 

8.5.6 - Imprimir a proposta digital, carimbar o CNPJ da empresa, colocar o valor global por extenso seguindo 
o modelo fornecido no anexo I - modelo de proposta ou se preferir digitar em proposta de papel timbrado 
da empresa. 

8.5.7 - Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta física a declaração disponível no anexo 
denominado DECLARAÇÃO Equivalência proposta física e proposta digitável.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da 
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições 
definidas neste inciso, serão classificados os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
quaisquer que sejam os valores oferecidos.

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes.

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes neste Edital.

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo critério de 
Menor Preço por Item - Pregão.

9.5 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, 
conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.

9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a tiver 
formulado.

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo Pregoeiro.

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o equipamento 
definido no objeto deste Edital e seus anexos.

9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.
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9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, a proposta será desclassificada.

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de licitação;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 
exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE CREDENCIAMENTO ITEM 6 
DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO ENVELOPE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a)Prova de inscrição no CNPJ.
b)Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).
c)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
e)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação (CÓPIA SIMPLES) fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e ou equipamentos 
semelhantes ou afins (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), podendo observar o 
modelo no ANEXO V. Poderá ser realizada a promoção de diligência (art. 43, § 3º, Lei 8.666/93) pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços descritos no atestado foram efetivamente 
prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados cópias de notas fiscais, contratos ou outros 
documentos que julgar necessário.
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10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, deverão estar em 
nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital 
deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social - CND/lNSS e 
junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das 
contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante 
registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis dentro do 
horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das correspondentes razões, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os recursos e 
contrarrazões de recurso deverão ser protocolados diretamente no Setor de licitações do Município, pelo 
representante legal da empresa ou procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de 
documentação (Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor.

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá ser assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a homologação do 
Ordenador de Despesas.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
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13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 Dias.

13.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à 
regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro licitante 
observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste 
edital.

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

13.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante vencedor contratado deverá entregar os serviços 
relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão da autorização de fornecimento.

14. DO EMPENHO

14.1. A ata, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de 
Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 
autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento.

15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos à esta Prefeitura sem ônus adicional.

15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive frete deverão estar inclusos nos preços.

15.5: Prazo e forma da entrega ou execução do objeto desta licitação.
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15.5.1 - Entrega após 005 (cinco) dias úteis no local indicado no Aviso de Fornecimento, de forma 
parcelada conforme necessidade da contratante. As entregas, deverão ser realizadas durante o horário 
comercial de 08:00 às 16:00 horas.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública;

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos 
participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 
aduzidas;

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de 
Registro de Preços;

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do procedimento 
licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de Preços;

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Extrema/MG, através da Seção de Licitações e 
Contratos;

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.7 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração 
Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta por cento) do quantitativo 
inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da 
legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.8 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Seção de Licitações e 
Contratos do Município de Extrema. será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou outro 
similar;

16.9. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
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III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

16.10. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.

17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

17.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina 
o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na entrega dos materiais, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Extrema, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública Municipal 
isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.

17.4 A infringência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual pode aplicar-se 
conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada, respeitando-se o 
contraditório e a ampla defesa inerente ao processo administrativo.

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) MATERIA(IS):

18.1 Os materiais constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo controle de 
qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou por terceiros através de 
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delegação. 

18.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer compra constante 
do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a promover sua 
substituição.

18.3 Quando do recebimento dos materiais fica desde já designado um fiscal do contrato ou da ata de registro de 
preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 

18.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a entregar os materiais em 
estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a irrestrita fiscalização desta entidade política, 
antes, durante e após a sua realização.

19. PAGAMENTO

19.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas aquisições constantes no objeto deste certame, até o 20° 
(vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo 
servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o 
pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

19.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que 
deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de Extrema não 
efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

19.3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

19.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.

19.3.2 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo relacionados 
com datas atuais:

19.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS).

19.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União. 

19.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

19.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

19.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de Fornecimento.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para cada centro de custo, visto 
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tratar-se de Registro de Preços.

20.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.
20.3 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento:

00015-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02001001.0412200152.002.33903000000.15000000000), 00050-15000000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO (02001002.0412200152.008.33903000000.15000000000), 00072-100 - MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (02001002.0618100162.012.33903200000.100), 00072-
15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0618100162.012.33903000000.15000000000), 
00086-100 - MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0618100162.013.33903000000.100), 00087-
15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0618100162.013.33903000000.15000000000), 
00095-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02001002.0618100162.014.33903000000.15000000000), 00097-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA (02001002.0618100162.014.33903600000.15000000000), 00107-
15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0618100162.016.33903000000.15000000000), 
00252-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02004004.0412200182.043.33903000000.15000000000), 00434-101 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1236100091.008.33903000000.101), 00445-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1236100091.008.33903000000.15000001001), 00462-101 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1236500091.009.33903000000.101), 00466-101 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1236500091.010.33903000000.101), 00474-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1236500091.009.33903000000.15000001001), 00478-15000001001 - MATERIAL DE 
CONSUMO (02007001.1236500091.010.33903000000.15000001001), 00578-15000001002 -
MATERIAL DE CONSUMO (02008001.1012200071.011.33903000000.15000001002), 00768-
15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02009001.0812200082.147.33903000000.15000000000), 
01048-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02010001.1812200122.174.33903000000.15000000000), 01087-15000000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO (02011001.1512200102.190.33903000000.15000000000), 01137-15000000000 -
MATERIAL DE CONSUMO (02011001.1545100102.202.33903000000.15000000000), 01171-
15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02012001.1312200052.216.33903000000.15000000000) e 
01244-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02013001.2369500042.229.33903000000.15000000000)

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante da Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
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diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.

21.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Município conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Extrema.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão Presencial.

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção 
de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido 
à homologação pelo Ordenador de Despesas, autoridade máxima do Município;

21.11 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o Ordenador de 
Despesas adjudicará o objeto licitado;

21.12 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado sem objeção, 
venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

21.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 
condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis;

21.14 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e 
o entendimento da proposta.

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.16 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo pregoeiro , que se baseará nas disposições 
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constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações subsequente 
pertinente à matéria.

21.17 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a licitante 
não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido, juntamente 
com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou 
reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, apresentando o documento 
vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.18 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento desta 
licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de segunda a sexta-feira, horário das 
13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte Nova, com o Pregoeiro 
/Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-mail: decol@extrema.mg.gov.br.

21.19 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais de semana será 
a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.

21.20 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar cada qual fiscal de 
contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do objeto licitatório, conforme atribuições 
constantes na lei 8.666/93.

21.21 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor 
vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência com o valor estimado;
Anexo II: Modelo de Proposta de preço;
Anexo III: Modelo de credenciamento;
Anexo IV: Minuta de ARP;
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação;
Anexo VI: Modelo de declarações;
Anexo VII: Modelo de Declaração de Equivalência Proposta Física e Digitável;

Extrema, 17 de julho de 2023.

_______________________________________
CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS..

2 - JUSTIFICATIVA POR SOLICITANTE: 

59 º BATALHÃO POLICIA MILITAR - PONTE NOVA:  A aquisição se faz necessária para contribuir com o 
planejamento estratégico do Chefe Executivo e Secretaria Municipal de Governo, tendo em vista que esses 
materiais são essenciais para manutenção hidráulica predial e também para novas instalações, atendendo ao 
convênio firmado com o 59° Batalhão da Polícia Militar.

8ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL: A aquisição se faz necessária para contribuir com o planejamento estratégico 
do Chefe Executivo e Secretaria Municipal de Governo, tendo em vista que esses materiais são essenciais para 
manutenção hidráulica predial e também para novas instalações, atendendo ao convênio firmado com a 8° 
Delegacia de Polícia Civil.

CEMITÉRIO MUNICIPAL: A compra se faz necessário para manutenção dos prédios públicos Cemitério 
Municipal.

CORPO DE BOMBEIROS: A aquisição se faz necessária para contribuir com o planejamento estratégico do Chefe 
Executivo e Secretaria Municipal de Governo, tendo em vista que esses 
materiais são essenciais para manutenção hidráulica predial e também para novas instalações, atendendo ao 
convênio firmado com o Corpo de Bombeiros.

GERENCIA DE FROTAS: A aquisição se faz necessária para atender a demanda da Gerência de Frotas para a 
manutenção do setor.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL: A aquisição se faz necessária para contribuir com o planejamento 
estratégico do Chefe Executivo e Secretaria Municipal de Governo, tendo em vista que esses materiais são 
essenciais para manutenção hidráulica predial e também para novas instalações, atendendo a Gerência de 
Vigilância Patrimonial.

PRESIDIO: A aquisição se faz necessária para contribuir com o planejamento estratégico do Chefe Executivo e 
Secretaria Municipal de Governo, tendo em vista que esses materiais são essenciais para manutenção hidráulica 
predial e também para novas instalações, atendendo ao convênio firmado com o Presídio de Extrema - SEAP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  Aquisição de materiais hidráulicos para manutenção e 
utilização na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades: CREAS, CRAS CENTRAL, CRAS 
LESTE, CRAS SUL, CONSELHO TUTELAR e CASA LAR MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA: Manter a infraestrutura e atender as demandas de manutenções dos 
espaços atinentes a secretaria de cultura, sendo: Fábrica de Cultura, Casa da Cultura, Cine Teatro, Biblioteca 
Pública Municipal.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: A aquisição se faz necessária para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Educação e prédios afetos à mesma, tendo em vista que esses materiais são essenciais para 
manutenção hidráulica predial e também para novas instalações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO: A aquisição de Materiais Hidráulicos se faz necessária 
para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Urbanismo de forma a atender manutenções de prédios 
públicos, reformas e obras e diversas outras atividades relacionadas a esses materiais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO: FAZ - SE NECESSÁRIO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS., CONSIDERANDO QUE PARA O FUNCIONAMENTO DESTA 
SECRETARIA HÁ NECESSIDADE DA COMPRA DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 
E CORRETIVAS DOS IMÓVEIS GERIDOS PELA SECRETARIA DE TURISMO, DOS ATRATIVOS TURISTICOS DO 
MUNICÍPIO, PROPORCIONANDO QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, O OBJETIVO DA MANUTENÇÃO É 
TORNAR O AMBIENTE ÚTIL, ORGANIZADO, LIMPO, SEGURO E CONFORTÁVEL PARA POPULAÇÃO E TURISTAS, 
APRESENTANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO PARA QUAL SE DESTINA., ATENDENDO AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TURISMO.

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE: A aquisição de materiais hidráulicos se faz necessária para a 
manutenção de prédios pertinentes à Secretaria de Meio Ambiente, Aterro Sanitário e Conservador das Águas 
quando se fizer necessário.

SETOR DE MANUTENÇÃO SECRETARIA DE SAÚDE: A presente licitação tem por finalidade prover a Secretaria 
Municipal de Saúde, em particular o setor de Manutenção, com os materiais necessários a conservar e reparar a 
estrutura predial promovendo pequenas intervenções.

TERMINAL RODOVIÁRIO: A compra se faz necessário para manutenção dos prédios públicos Terminal 
rodoviário.

3. VALOR ESTIMADO: O valor estimado da aquisição do referido objeto, perfaz a ordem de R$ 2.824.159,19 
(dois milhões oitocentos e vinte e quatro mil cento e cinquenta e nove reais e dezenove centavos).

4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias úteis após a emissão da 
nota fiscal condicionada à entrega dos materiais em questão e atesto fiscal.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1- Proceder ao fornecimento do material conforme EDITAL, dentro das condições, prazos e preços ajustados 
na proposta; 
5.2- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente; 
5.3- Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da 
Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem qualquer ônus 
para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo da entrega dos materiais; 
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5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de Extrema sobre os 
materiais ofertados; 
5.7 - Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório;

5.8- Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, necessários à 
execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, de acidentes de 
trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

5.9- Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, fornecendo 
produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais eou equipamentos fornecidos, observada a ordem 
de classificação indicada na licitação; 
6.2- Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Fornecimento e retirada da 
nota de empenho; 
6.3- Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
6.4- Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
6.5- Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do pregão presencial; 
6.6 - Apresentar esclarecimentos necessários para execução do contrato;
6.7 - Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança  não sofram Atrasos;
6.8 - Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, 
encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e quaisquer 
débitos do fornecedor;

6.8.1 - A ausência de notificação não exime o fornecedor das responsabilidades  determinadas no 
contrato;

6.9 - para o cumprimento do objeto, o município se obriga a fornecer toda a documentação, dados e demais 
informações que se fizerem necessárias à execução dos trabalhos.

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
Os materiais deverão ser entregues junto ao Município de Extrema/MG, no prazo máximo de até 005 (cinco) 
dias úteis no local indicado no Aviso de Fornecimento, sem nenhum ônus adicional para o Município, devendo 
todas as despesas correr por conta da empresa vencedora do certame.

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

43,1300 5.865,6800001 136UN
 BÓIA METÁLICA COM BALÃO PLÁSTICO
1/2" torneira bóia metálica com balão
plástico 1/2 peso: 120g, bitola 1/2,

000819731 00001
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Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

dimensão 385 x70 mm x100. marca
sugerida: amanco,  tigre ou de melhor
qualidade (apresentar catalogo no
pregão).

47,9700 6.236,1000010 130UN

 BÓIA METÁLICA COM BALÃO PLÁSTICO
3/4" torneira bóia metálica com balão
plástico 3/4 peso: 120g, bitola 3/4,
dimensão 385 x70 mm x100. marca
sugerida: amanco,  tigre ou de melhor
qualidade (apresentar catalogo no
pregão).

000819952 00002

2,8300 1.284,8200022 454UN

ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 34
abraçadeira rosca sem fim - aço carbono
sae 1010/20 relaminado 1/2§ x 3/4§
(13x19mm) (inca  rsf ou de melhor
qualidade)

000017013 00003

3,2000 1.388,8000035 434UN

ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 34 X 1
abraçadeira rosca sem fim - aço carbono
sae 1010/20 relaminado 3/4§ x 1§
(19x25mm) (inca  rsf ou de melhor
qualidade)

000017004 00004

166,6300 14.663,4400047 88UN

ACABAMENTO PARA VÁLVULA 1 1/4 E 1
1/2 HYDRA PLUS CROMADA acabamento
para válvula 1 1/4 e 1 1/2 hydra plus
cromada - cód. 4900.c.pls

000760035 00005

79,6700 1.593,4000053 20UN

ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO kit de
acessórios para banheiro aluminio 5
peças - 1 porta toalha de banho, 1 porta
toalha de rosto, 1 cabine simples, 1
papeleira mais parafusos marca
sugerida: hope metais, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

000869356 00006

109,8300 658,9800055 6UN

ACIONADOR PARA MICTÓRIO
HIDROMECÂNICO COM LEVE PRESSÃO
MANUAL CHROME 12 cromada com
canopla e flexível mínimo de 300mm

000163687 00007

2,5300 627,4400056 248UN

ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL COM
BOLSA E ROSCA 20MM X 12 adaptador
curto soldável com bolsa e rosca 20mm x
1/2§ (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

000017028 00008

2,6600 659,6800066 248UN

ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL COM
BOLSA E ROSCA 25MM X 34 adaptador
curto soldável com bolsa e rosca 25mm x
3/4§ (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

000017039 00009

4,0600 1.079,9600076 266UN

ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL COM
BOLSA E ROSCA 32MM X 1 adaptador
curto soldável com bolsa rosca 32mm x
1§ (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

0000170410 00010

8,0800 1.519,0400085 188UN

ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL COM
BOLSA E ROSCA 50MM X 1 12 adaptador
curto soldável com bolsa e rosca 50mm x
1 1/2§(tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

0000170511 00011

13,4200 1.180,9600095 88UN
ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL COM
BOLSA E ROSCA 60 MM X 2 adaptador

0000170612 00012
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Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

curto soldável com bolsa e rosca 60 mm x
2§(tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

16,3200 1.648,3200105 101UN

ADAPTADOR FLANGE SOLDÁVEL 20MM
adaptador auto-ajustável soldável com
rosca interna  com anel de vedação para
caixa d§água 20mm x 1/2§ (amanco 
tigre ou melhor qualidade)

0000170713 00013

19,2500 2.213,7500114 115UN
ADAPTADOR FLANGE SOLDÁVEL 25MM
adaptador flange soldável 25mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

0000170814 00014

29,0800 3.373,2800124 116UN

ADAPTADOR FLANGE SOLDÁVEL 32MM
adaptador auto-ajustável soldável com
rosca interna  com anel de vedação para
caixa d§água 32mm x 1§ (amanco  tigre
ou melhor qualidade)

0000170915 00015

34,1300 4.846,4600134 142UN

ADAPTADOR FLANGE SOLDÁVEL 50MM
adaptador auto-ajustável soldável com
rosca interna  com anel de vedação para
caixa d§água 50mm x 1/2§ (amanco 
tigre ou melhor qualidade)

0000171016 00016

49,7300 3.779,4800145 76UN

ADAPTADOR FLANGE SOLDÁVEL 60MM
adaptador auto-ajustável soldável com
rosca interna  com anel de vedação para
caixa d§água 60mm x 2§ (amanco  tigre
ou melhor qualidade)

0000171117 00017

4,1600 436,8000155 105UN

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 1" COM
ROSCA INTERNA DE 1" adaptador para
mangueira 1 com rosca interna de 1
constituida de pvc conforme abnt nbr
nm-iso 7-1. altura 7cm.  marca sugerida:
agrojet, durin, tigre, amanco ou melhor
em qualidade.

0008690518 00018

27,3300 2.733,0000157 100UN

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 1.1/2"
COM ROSCA INTERNA DE 1.1/2"
adaptador para mangueira 1.1/2 com
rosca interna de 1.1/2 constituida de pvc
conforme abnt nbr nm-iso 7-1. altura
7cm.  marca sugerida: agrojet, durin,
tigre, amanco ou melhor em qualidade.

0008690619 00019

4,1300 413,0000158 100UN

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 1/2"
COM ROSCA INTERNA DE 1/2"
adaptador para mangueira 1/2 com rosca
interna de 1/2  constituida de pvc
conforme abnt nbr nm-iso 7-1. altura
7cm.  marca sugerida: agrojet, durin,
tigre, amanco ou melhor em qualidade.

0008690320 00020

34,0000 3.400,0000159 100UN

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 2" COM
ROSCA INTERNA DE 2" adaptador para
mangueira 2 com rosca interna de 2
constituida de pvc conforme abnt nbr
nm-iso 7-1. altura 7cm.  marca sugerida:
agrojet, durin, tigre, amanco ou melhor
em qualidade.

0008690721 00021

4,4000 660,0000160 150UN
ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 3/4"
COM ROSCA INTERNA DE 3/4"
adaptador para mangueira 3/4 com rosca

0008690422 00022

23 / 44



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

interna de 3/4 constituida de pvc
conforme abnt nbr nm-iso 7-1. altura
7cm.  marca sugerida: agrojet, durin,
tigre, amanco ou melhor em qualidade.

4,3300 684,1400162 158UN

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE ½  
POL INTERNA COM ROSCA MACHO
produzido em polipropileno 100% virgem
com aditivo anti uv,  bitola: 1/2

0008198723 00023

15,8000 2.654,4000169 168UN

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 1 
POL INTERNA COM ROSCA MACHO
produzido em polipropileno 100% virgem
com aditivo anti uv,  bitola: 1 polegada

0008199224 00024

8,8300 2.101,5400176 238UN

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 1
1/2 POL INTERNA COM ROSCA MACHO
produzido em polipropileno 100% virgem
com aditivo anti uv,  bitola: 1 1/2
polegada.

0008199325 00025

4,6600 782,8800183 168UN

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 3/4
POL INTERNA COM ROSCA MACHO
produzido em polipropileno 100% virgem
com aditivo anti uv, bitola: 3/4

0008196126 00026

22,4600 449,2000190 20UN

ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO PVC
COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO 2
POLEGADA adaptador soldável curto com
bolsa e rosca para registro 2
tipo roscável e soldável. bitola de canos
e conexões em milímetros 60x2.  tipo de
material pvc. cor marrom. marca
sugerida: tigre ou de melhor qualidade.
apresentar amostra ou catálogo no
pregão presencial

0008211127 00027

21,2300 12.334,6300191 581UN
ADESIVO PLÁSTICO P TUBOS 175G
adesivo plástico p/ tubos 175g  ( amanco 
tigre ou de melhor qualidade)

0000171228 00028

17,6600 1.059,6000205 60UN

ALONGADOR , PROLONGADOR ,
EXTENSOR PARA TORNEIRA 1/2 COM 06
CM DE COMPRIMENTO CROMADO
alongador , prolongador , extensor para
torneira 1/2 com 06 cm de comprimento
cromado. marca sugerida garden ou
similar em qualidade.

0009352029 00029

2,8300 283,0002170 100UN

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO
ESGOTO SERIE R 50MM anel de borracha
série r  para vedação de tubos e
conexões de esgoto contra vazamentos.
marca sugerida tigre ou melhor em
qualidade.

0009471530 00030

4,9300 1.360,6800208 276UN

ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 100
MM PRETO o anel de vedação para
esgoto de 100 mm preto, produzido em
policloreto de vinila (pvc). peso: 0,3 kg
dimensões aproximadas do produto com
embalagem:  50 mm,  tipo de material:
borracha, espessura (mm): 5.

0008199031 00031

9,8300 1.336,8800217 136UN
ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 150
MM PRETO o anel de vedação para
esgoto de 150 mm preto, produzido em

0008199132 00032
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policloreto de vinila (pvc). peso: 0,3 kg
dimensões aproximadas do produto com
embalagem:  50 mm,  tipo de material:
borracha,  espessura (mm): 5.

3,3300 619,3800223 186UN

ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 50
MM PRETO o anel de vedação para
esgoto de 50 mm preto, produzido em
policloreto de vinila (pvc). peso: 0,3 kg
dimensões aproximadas do produto com
embalagem:  50 mm,  tipo de material:
borracha, bitola em milímetros: 50,
espessura (mm): 5.

0008194133 00033

4,6600 866,7600229 186UN

ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 75
MM PRETO o anel de vedação para
esgoto de 75 mm preto, produzido em
policloreto de vinila (pvc). peso: 0,3 kg
dimensões aproximadas do produto com
embalagem:  50 mm,  tipo de material:
borracha,  espessura (mm): 5.

0008198934 00034

13,6600 6.092,3600235 446UN
ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO
SANITÁRIO anel de vedação para vaso
sanitário, modelo universal, cor azul

0007075535 00035

72,3300 4.918,4400249 68UN

ANEL GUIA BOTÃO ACABAMENTO
VÁLVULA PLUS SLIM anel guia botão
acabamento válvula plus slim - cód.
4160.043

0007599536 00036

36,3300 28.628,0400255 788UN
ASSENTO SANITÁRIO assento sanitário (
astra  cipla  tigre ou de melhor qualidade)

0000171337 00037

139,9700 559,8800270 4UN

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX 33MM E
DIMENSÕES COMFORME PROJETO barra
de apoio em aço inox §33mm e
dimensões comforme projeto

0005116938 00038

16,4200 1.165,8200271 71UN
BENGALA PONTA AZUL bengala ponta
azul (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

0000171439 00039

78,3000 24.273,0000277 310UN
BÓIA REGISTRO PVC P CAIXA DAGUA 12
bóia registro pvc p/ caixa d§agua 1/2
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

0000171540 00040

129,9700 8.837,9600284 68UN
BOTÃO CROMADO VÃLVULA PLUS botão
cromado vãlvula plus - cód. 4128.039

0007599641 00041

20,5000 3.526,0000290 172UN
BRAÇO ALUMÍNIO P CHUVEIRO 40CM
braço alumínio p/ chuveiro 40cm (clodal 
tigre ou de melhor qualidade)

0000171642 00042

3,4300 514,5000300 150UN

BUCHA COM REDUÇÃO BRANCA
ROSCÁVEL 25X20MM bucha com redução
branca roscável 25x20mm constituida de
pvc marca sugerida: akato, durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

0008692643 00043

4,2500 637,5000301 150UN

BUCHA COM REDUÇÃO BRANCA
ROSCÁVEL 32X25MM bucha com redução
branca roscável 32x25mm  constituida de
pvc marca sugerida: akato, durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

0008692744 00044

1,9200 433,9200302 226UN

BUCHA CURTA REDUÇÃO SOLDÁVEL
25X20MM bucha curta redução soldável
25x20mm (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)§§

0000171845 00045
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226UN

BUCHA CURTA REDUÇÃO SOLDÁVEL
32X25MM bucha curta redução soldável
32x25mm (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

2,5300 571,7800312 0000171946 00046

14,6600 2.433,5600322 166UN

BUCHA CURTA REDUÇÃO SOLDÁVEL
60X50 bucha curta redução soldável
60x50 (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

0000171747 00047

18,3300 916,5000332 50UN

BUCHA DE REDUÇÃO LATÃO 3/4"
EXTERNA X 1/2" INTERNA bucha de
redução latão 3/4 externa x 1/2 interna
roscavél  pressão de funcionamneto
minimo 5,5mca. corfome nbr 11720. 
marca sugerida: climacess, tigre, amanco
ou melhor em qualidade.

0008693448 00048

5,8300 1.142,6800333 196UN
BUCHA LONGA SOLDÁVEL 32X20MM
bucha longa soldável 32x20mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

0000172249 00049

6,9600 1.364,1600342 196UN
BUCHA LONGA SOLDÁVEL 32X25MM
bucha longa soldável 32x25mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

0000172350 00050

7,9200 1.188,0000352 150UN
BUCHA LONGA SOLDÁVEL 50X20MM
bucha longa soldável 50x20mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

0000172551 00051

10,3300 1.714,7800362 166UN
BUCHA LONGA SOLDÁVEL 50X25MM
bucha longa soldável 50x25mm  (tigre 
amanco ou  de melhor qualidade)

0000172652 00052

13,5300 1.975,3800372 146UN
BUCHA LONGA SOLDÁVEL 50X32MM
bucha longa soldável 50x32mm (tigre 
amanco ou  de melhor qualidade)

0000172753 00053

218,0000 25.724,0000382 118UN

CAIXA ACOPLADA PARA VASO
SANITÁRIO caixa acoplada para vaso
sanitário capacidade 6 litros - 41cm de
altura, 42cm de largura e 17cm de
comprimento - cor branca

0005799754 00054

553,0000 19.355,0000396 35UN
CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO 1000 L
caixa dágua de polietileno com tampa,
capacidade para 1.000 litros.

0007558255 00055

683,0000 1.366,0000405 2UN
CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO COM
TAMPA 1000 L 00035291 caixa dágua de
polietileno com tampa 1000 l

0003529156 00056

1.156,0000 54.332,0000406 47UN

CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO COM
TAMPA 2000 L caixa dágua de polietileno
com tampa, capacidade para 2.000
litros.

0005452357 00057

329,9700 14.518,6800417 44UN
CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO COM
TAMPA 500 L caixa dágua de polietileno
com tampa, capacidade para 500 litros.

0005171558 00058

2.419,9700 111.318,6200428 46UN

CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO COM
TAMPA 5000 L caixa dágua de polietileno
com tampa, capacidade para 5.000
litros.

0005170459 00059

6.600,0000 171.600,0000438 26UN

CAIXA DE AGUA 10000 LITROS DE
POLIETILENO caixa dágua de polietileno
com tampa, capacidade para 10.000
litros.

0006557060 00060
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8.633,0000 198.559,0000447 23UN

CAIXA DE AGUA 15000 LITROS
POLIETILENO caixa dágua de polietileno
com tampa, capacidade para 15.000
litros.

0006556961 00061

78,3300 9.947,9100456 127UN

CAIXA DE DESCARGA C ENGATE
BRANCA caixa de descarga c/ engate
branca (astra  tigre  amanco ou de
melhor qualidade)§§

0000178462 00062

98,0000 5.488,0000470 56UN

CAIXA SIFONADA REDONDA
150X150X50 caixa sifonada redonda com
grelha e porta grelha quadrada
(150x150x50) (tigre  amanco ou  de
melhor qualidade)§§

0000178663 00063

109,0000 3.597,0000479 33UN

CAIXA SIFONADA REDONDA
150X150X75 caixa sifonada redonda
(150x150x75) (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)§§

0000178864 00064

12,9200 1.627,9200488 126UN
CAP DE PVC 100MM ESGOTO cap de pvc
100mm esgoto  (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)§§

0000178965 00065

44,5600 7.486,0800496 168UN
CAP DE PVC 150MM ESGOTO cap de pvc
150mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000179166 00066

6,6000 712,8000505 108UN
CAP DE PVC 40MM ESGOTO cap de pvc
40mm esgoto  (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000179667 00067

8,1000 834,3000514 103UN
CAP DE PVC 50MM ESGOTO cap de pvc
50mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000180068 00068

11,4300 685,8000523 60UN
CAP DE PVC 75MM ESGOTO cap de pvc
75mm esgoto  (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000180169 00069

2,6300 428,6900531 163UN
CAP SOLDÁVEL 20MM cap soldável 20mm
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

0000180370 00070

3,2300 655,6900540 203UN
CAP SOLDÁVEL 25MM cap soldável 25mm
(tigre  amanco ou de melhor
qualidade)§§

0000180771 00071

4,1600 532,4800549 128UN
CAP SOLDÁVEL 32MM cap soldável 32mm
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

0000180872 00072

10,1200 1.244,7600558 123UN
CAP SOLDÁVEL 50MM cap soldável 50mm
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

0000180973 00073

16,1600 1.179,6800567 73UN
CAP SOLDÁVEL 60MM cap soldável 60mm
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

0000181074 00074

309,6300 3.096,3000576 10UN

CUBA DE SOBREPOR material de boa
qualidade, com adaptações para torneira
comprimento 350mm x largura 350mm e
altura 110mm. composição básica: argila,
feldspato, caulim, vidrados e corantes
inorgânicos. apresentar catálago no
pregão presencial.

0007568975 00075

2,5300 1.829,1900577 723UN
CURVA 90 SOLDÁVEL 20MM curva 90§
soldável 20mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000181776 00076

3,9300 2.841,3900587 723UN
CURVA 90 SOLDÁVEL 25MM curva 90§
soldável 25mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000181877 00077
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593UN
CURVA 90 SOLDÁVEL 32MM curva 90§
soldável 32mm (tigre  amancoou de
melhor qualidade)

6,1600 3.652,8800597 0000182178 00078

14,5000 4.248,5000608 293UN
CURVA 90 SOLDÁVEL 50MM curva 90§
soldável 50mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000181179 00079

27,0700 3.600,3100619 133UN
CURVA 90 SOLDÁVEL 60MM curva 90§
soldável 60mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000181680 00080

54,6300 273,1500630 5UN

CURVA 90° PVC ROSCÁVEL MARROM 74
MM 1/2" marca sugerida: tigre. (ou de
melhor qualidade). produto: curva.

 diâmetro nominal1/2 . extremidade: com
rosca. material: plástico. tipo de
material: pvc. cor: marrom

0008210581 00081

20,0000 600,0000631 30UN

CURVA LONGA DE ESGOTO 50MM 90°
curva longa de esgoto 50mm 90°
constituida de pvc na cor branco. marca
sugerida: akato, durin, tigre, amanco ou
melhor em 

0008688882 00082

34,8300 1.044,9000632 30UN

CURVA LONGA DE ESGOTO 75MM 90°
curva longa de esgoto 75mm 90°
constituida de pvc na cor branco. marca
sugerida: akato, durin, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

0008688783 00083

60,9300 7.799,0400633 128UN

CURVA LONGA DE PVC 90 100MM
ESGOTO curva longa de pvc 90§ 100mm
esgoto (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

0000182284 00084

123,0000 7.749,0000643 63UN

CURVA LONGA DE PVC 90 150MM
ESGOTO curva longa de pvc 90§ 150mm
esgoto (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

0000182385 00085

6,7800 339,0000652 50UN

CURVA LONGA SOLDAVEL 20MM 90°
curva longa soldavel 20mm 90°
constituida de pvc na cor marrom; altura
de 5,2cm comprimento: 16,2cm conforme
norma abnt nbr 5648. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

0008688386 00086

11,9000 595,0000653 50UN

CURVA LONGA SOLDAVEL 32MM 90°
curva longa soldavel 32mm 90°
constituida de pvc na cor marrom; altura
de 5,2cm comprimento: 16,2cm conforme
norma abnt nbr 5648. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

0008688487 00087

19,7500 987,5000654 50UN

CURVA LONGA SOLDAVEL 50MM 90°
curva longa soldavel 50mm 90°
constituida de pvc na cor marrom; altura
de 5,2cm comprimento: 16,2cm conforme
norma abnt nbr 5648. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

0008688588 00088

36,5300 1.095,9000655 30UN

CURVA LONGA SOLDAVEL 60MM 90°
curva longa soldavel 60mm 90°
constituida de pvc na cor marrom; altura
de 5,2cm comprimento: 16,2cm conforme

0008688689 00089
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norma abnt nbr 5648. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

5,8700 1.573,1600656 268UN
EMENDA P MANGUEIRA 1 emenda p/
mangueira 1§ (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000182490 00090

6,8300 1.625,5400666 238UN
EMENDA P MANGUEIRA 1 12 emenda p/
mangueira 1 1/2§ (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000182791 00091

3,1700 849,5600676 268UN
EMENDA P MANGUEIRA 12 emenda p/
mangueira 1/2§ (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000182592 00092

4,5500 1.583,4000686 348UN
EMENDA P MANGUEIRA 34 emenda p/
mangueira 3/4§ (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000182693 00093

17,1600 1.029,6000696 60UN

ENGATE FLEXÍVEL 1/2 DE 1 MT engate
flexível 1/2 de 1 mt pvc cor branca,
conforme  nbr 14878.  marca sugerida:
krona, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

0008693194 00094

18,5000 2.849,0000698 154UN

ENGATE FLEXIVEL 60CM engate
fabricado de pvc flexível, com porcas e
niple produzidos em pvc rígido; possuir
anéis de vedação nas extremidades para
garantir perfeita vedação.

0008196295 00095

10,6600 4.860,9600707 456UN
FLEXÍVEL PLÁSTICO 12 40CM flexível
plástico § 1/2§ 40cm (astra  tigre ou de
melhor qualidade)

0000182896 00096

21,1600 4.401,2800720 208UN
JOELHO 45 100MM ESGOTO joelho 45§
100mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000188797 00097

63,3300 8.739,5400730 138UN
JOELHO 45 150MM ESGOTO joelho 45§
150mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000188598 00098

13,4200 3.596,5600739 268UN
JOELHO 45 50MM ESGOTO joelho 45§
50mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

0000189099 00099

20,3300 5.346,7900748 263UN
JOELHO 45 75MM ESGOTO joelho 45§
75mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001888100 00100

3,7700 1.349,6600757 358UN
JOELHO 45 SOLDÁVEL 20MM joelho 45§
soldável 20mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001829101 00101

5,2500 1.459,5000767 278UN
JOELHO 45 SOLDÁVEL 25MM joelho 45§
soldável 25mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001830102 00102

6,7600 1.507,4800777 223UN
JOELHO 45 SOLDÁVEL 32MM joelho 45§
soldável 32mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)§§

00001867103 00103

8,7000 1.722,6000787 198UN
JOELHO 45 SOLDÁVEL 50MM joelho 45§
soldável 50mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)§§

00001873104 00104

19,3000 2.895,0000797 150UN
JOELHO 45 SOLDÁVEL 60MM joelho 45§
soldável 60mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001877105 00105
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28,3000 7.584,4000807 268UN
JOELHO 90 100MM ESGOTO joelho 90§
100mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001878106 00106

74,0000 9.028,0000816 122UN
JOELHO 90 150MM ESGOTO joelho 90§
150mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001879107 00107

5,4000 1.123,2000826 208UN
JOELHO 90 40MM ESGOTO joelho 90§
40mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001880108 00108

7,5000 1.560,0000835 208UN
JOELHO 90 50MM ESGOTO joelho 90§
50mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001882109 00109

12,2500 1.739,5000844 142UN
JOELHO 90 75MM ESGOTO joelho 90§
75mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001884110 00110

7,6600 1.899,6800853 248UN

JOELHO 90 R R C BUCHA LATÃO AZUL
20MM joelho 90§ r r c/ bucha latão azul
20mm (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

00001892111 00111

10,0500 3.075,3000863 306UN

JOELHO 90 R R C BUCHA LATÃO AZUL
25X20 00001893 joelho 90§ r r c/ bucha
latão azul 25x20mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001893112 00112

4,6600 699,0000873 150UN

JOELHO BRANCO DE 20MM 90° COM
ROSCA INTERNA DOS DOIS LADOS
joelho branco de 20mm 90° com rosca
interna dos dois lados constituida de pvc. 
altura: 4,2cm, comprimento 5,5cm.
marca sugerida: akato, durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

00086922113 00113

8,3300 1.249,5000874 150UN

JOELHO BRANCO DE 25MM 90° COM
ROSCA INTERNA DOS DOIS LADOS
joelho branco de 25mm 90° com rosca
interna dos dois lados  constituida de
pvc.  altura: 4,2cm, comprimento 5,5cm.
marca sugerida: akato, durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

00086923114 00114

9,3000 930,0000875 100UN

JOELHO BRANCO DE 32MM 90° COM
ROSCA INTERNA DOS DOIS LADOS
joelho branco de 32mm 90° com rosca
interna dos dois lados  constituida de
pvc.  altura: 4,2cm, comprimento 5,5cm.
marca sugerida: akato, durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

00086924115 00115

17,1300 856,5000876 50UN

JOELHO BRANCO DE 50MM 90° COM
ROSCA INTERNA DOS DOIS LADOS
joelho branco de 50mm 90° com rosca
interna dos dois lados  constituida de
pvc.  altura: 4,2cm, comprimento 5,5cm.
marca sugerida: akato, durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

00086925116 00116

12,5000 1.250,0000877 100UN

JOELHO PARA MANGUEIRA DE 1" COM
ROSCA INTERNA DE 1" joelho para
mangueira de 1 com rosca interna de 1
tipo femea constituida de polipropileno . 
marca sugerida: akato, durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

00086911117 00117
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18,6700 1.867,0000878 100UN

JOELHO PARA MANGUEIRA DE 1.1/2"
COM ROSCA INTERNA DE 1.1/2" joelho
para mangueira de 1.1/2 com rosca
interna de 1.1/2 tipo femea constituida
de polipropileno .  marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086912118 00118

4,8300 483,0000879 100UN

JOELHO PARA MANGUEIRA DE 1/2" COM
ROSCA INTERNA DE 1/2". joelho para
mangueira de 1/2 com rosca interna de
1/2 tipo femea constituida de
polipropileno .  marca sugerida: akato,
durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086909119 00119

20,9300 2.093,0000880 100UN

JOELHO PARA MANGUEIRA DE 2" COM
ROSCA INTERNA DE 2" joelho para
mangueira de 2 com rosca interna de 2
tipo femea constituida de polipropileno . 
marca sugerida: akato, durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

00086913120 00120

6,6600 666,0000881 100UN

JOELHO PARA MANGUEIRA DE 3/4" COM
ROSCA INTERNA DE 3/4" joelho para
mangueira de 3/4 com rosca interna de
3/4 tipo femea constituida de
polipropileno .  marca sugerida: akato,
durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086910121 00121

26,0000 4.108,0000882 158UN

JUNÇÃO SIMPLES DE PVC 100X50MM
ESGOTO 00001895 junção simples de
pvc 100x50mm esgoto (tigre  amanco ou
de melhor qualidade)

00001895122 00122

15,9200 1.257,6800892 79UN
JUNÇÃO SIMPLES DE PVC 50X50MM
junção simples de pvc 50x50mm esgoto
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

00004689123 00123

325,3000 6.831,3000899 21UN

KIT CAVALETE PADRÃO  DE ÁGUA CANO
DE 1 POLEGADA kit cavalete padrão de
água cano de 1 polegada. marca
sugerida padrão copasa ou similar
qualidade.

00093513124 00124

241,6700 21.266,9600902 88UN
KIT CAVALETE PADRÃO COPASA kit
cavalete padrão copasa

00001903125 00125

78,1700 68.007,9000911 870UN
KIT DE REPARO PARA VÁLVULA HYDRA
MAX kit de reparo para vávula de
descarga hydra max

00057995126 00126

79,3000 21.093,8000924 266UN
KIT DE REPARO PARA VÁVULA DOCOL
kit de reparo para válvula de descarga
docol 50mm ou 1 1/2

00057996127 00127

39,3000 2.161,5000933 55PCT

KIT ESGUICHO ENGATE RÁPIDO PARA
MANGUEIRA 1/2 COM 4 PEÇAS kit
esguicho engate rápido para mangueira
1/2 com 4 peças, produzido em plástico,
marca sugerida: tramontina
 produto fabricado com matéria-prima de
alta qualidade proporcionando uma
irrigação precisa e confiável.
- possui prático sistema de regulagem do
fluxo dágua através do regulador
frontal.

00082083128 00128
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- o esguicho é conectado em mangueiras
de 1/2, 5/8 e 3/4 através de sistema de
engate rápido.

182,6700 67.587,9000937 370UN

KIT REPARO PARA CAIXA ACOPLADA -
MODELO: DECA "IZY CONFORT" kit
reparo para caixa acoplada - modelo:
deca izy confort

00070758129 00129

187,0000 106.590,0000950 570UN

KIT UNIVERSAL DE REPARO PARA CAIXA
ACOPLADA - MODELO ASTRA kit
universal de reparo para caixa acoplada
- modelo astra

00070759130 00130

230,0000 26.910,0000962 117UN
LAVATÓRIO C COLUNA lavatório c/
coluna (astra  celite  docol ou de melhor
qualidade)

00001904131 00131

363,3000 2.906,4000971 8UN

LAVATÓRIO C COLUNA  INCLUSO
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO  SIFÃO
CORRUGADO PLASTICO  ENGATE
FLEXÍVEL E VÁ lavatório c/ coluna  
incluso parafusos para fixação  sifão
corrugado plastico  engate flexível e
válvula de metal§§

00041229132 00132

6,6600 999,0000972 150UN

LUVA BRANCA DE 20MM COM ROSCA
INTERNA DOS DOIS LADOS luva branca
de 20mm com rosca interna dos dois
lados   constituida de pvc. altura: 3,7cm,
comprimento 2,7cm. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086914133 00133

7,0000 1.050,0000973 150UN

LUVA BRANCA DE 25MM COM ROSCA
INTERNA DOS DOIS LADOS luva branca
de 25mm com rosca interna dos dois
lados  constituida de pvc. altura: 3,7cm,
comprimento 2,7cm. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086915134 00134

8,7300 1.309,5000974 150UN

LUVA BRANCA DE 32MM COM ROSCA
INTERNA DOS DOIS LADOS luva branca
de 32mm com rosca interna dos dois
lados  constituida de pvc. altura: 3,7cm,
comprimento 2,7cm. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086916135 00135

26,9700 2.697,0000975 100UN

LUVA BRANCA DE 50MM COM ROSCA
INTERNA DOS DOIS LADOS luva branca
de 50mm com rosca interna dos dois
lados   constituida de pvc. altura: 3,7cm,
comprimento 2,7cm. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086917136 00136

22,6600 2.175,3600976 96UN
LUVA DE CORRER 50MM SOLDAVEL luva
de correr 50mm soldavel (tigre  amanco
ou de melhor qualidade)

00001909137 00137

16,3300 2.384,1800985 146UN

LUVA DE REDUÇÃO DE PVC 100X50MM
ESGOTO luva de redução de pvc
100x50mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001908138 00138

8,9600 1.845,7600994 206UN
LUVA DE REDUÇÃO DE PVC 40X50MM
ESGOTO luva de redução de pvc

00001905139 00139
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40x50mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

14,8300 1.720,2801003 116UN

LUVA DE REDUÇÃO DE PVC 75X50MM
ESGOTO luva de redução de pvc
75x50mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001906140 00140

5,0000 100,0001012 20UN

LUVA DE REDUÇÃO MARROM PVC
ROSCÁVEL E SOLDÁVEL 25X20MM OU
3/4"X1/2 tipo roscável e soldável. bitola
de canos e conexões em milímetros
25x20 mm. bitola de canos e conexões
em polegadas 3/4x1/2 . tipo de material
pvc. cor marrom. marca sugerida: tigre
ou de melhor qualidade. apresentar
catálogo ou amostra no pregão
presencial

00082103141 00141

113,6700 2.273,4001013 20UN

LUVA DE UNIÃO PVC SOLDÁVEL DE
75MM 2.1/2 POLEGADA luva de união
pvc soldável de 75mm (2.1/2). marca
sugerida
krona ou de melhor qualidade.
apresentar amostra ou catálogo no
pregão presencial

00082104142 00142

7,6300 381,5001014 50UN

LUVA DE UNIÃO SOLDAVEL  20MM luva
de união soldavel  20mm constituida de
pvc na cor marrom. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086889143 00143

10,3700 829,6001015 80UN

LUVA DE UNIÃO SOLDAVEL  25MM luva
de união soldavel  25mm constituida de
pvc na cor marrom. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086892144 00144

16,9700 1.357,6001016 80UN

LUVA DE UNIÃO SOLDAVEL  32MM luva
de união soldavel  32mm constituida de
pvc na cor marrom. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086893145 00145

24,6600 739,8001017 30UN

LUVA DE UNIÃO SOLDAVEL  50MM luva
de união soldavel  50mm constituida de
pvc na cor marrom. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086894146 00146

58,3300 1.749,9001018 30UN

LUVA DE UNIÃO SOLDAVEL 60MM luva
de união soldavel 60mm constituida de
pvc na cor marrom. marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086895147 00147

7,7300 1.824,2801019 236UN
LUVA R R C BUCHA LATÃO AZUL 20MM
luva r r c/ bucha latão azul 20mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001911148 00148

9,7300 2.627,1001029 270UN
LUVA R R C BUCHA LATÃO AZUL 25MM
luva r r c/ bucha latão azul 25mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001912149 00149

6,0000 1.986,0001039 331UN
LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL 25X20MM
luva redução soldável 25x20mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001913150 00150
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238UN
LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL 32X25MM
luva redução soldável 32x25mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

7,8700 1.873,0601049 00001915151 00151

12,9200 3.049,1201059 236UN
LUVA SIMPLES DE PVC 100MM ESGOTO
luva simples de pvc 100mm esgoto (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001916152 00152

4,4500 569,6001068 128UN
LUVA SIMPLES DE PVC 40MM ESGOTO
luva simples de pvc 40mm esgoto (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001918153 00153

6,2600 801,2801077 128UN
LUVA SIMPLES DE PVC 50MM ESGOTO
luva simples de pvc 50mm esgoto (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001925154 00154

9,3300 1.100,9401086 118UN
LUVA SIMPLES DE PVC 75CM ESGOTO
luva simples de pvc 75cm esgoto (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001920155 00155

2,6200 1.378,1201095 526UN
LUVA SOLDÁVEL 20MM luva soldável
20mm (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

00001926156 00156

2,9000 1.815,4001105 626UN
LUVA SOLDÁVEL 25MM luva soldável
25mm (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

00001928157 00157

4,4200 1.131,5201115 256UN
LUVA SOLDÁVEL 32MM luva soldável
32mm (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

00001932158 00158

7,0000 1.582,0001125 226UN
LUVA SOLDÁVEL 50MM luva soldável
50mm (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

00001934159 00159

8,9200 1.338,0001135 150UN

LUVA SOLDAVEL DE CORRER 20MM luva
soldavel de correr 20mm constituida de
pvc na cor marrom. altura de 5cm. 
marca sugerida: durin, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

00086879160 00160

11,2600 1.689,0001136 150UN

LUVA SOLDAVEL DE CORRER 25MM luva
soldavel de correr 25mm  constituida de
pvc na cor marrom. altura de 5cm. 
marca sugerida: durin, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

00086880161 00161

17,0800 2.562,0001137 150UN

LUVA SOLDAVEL DE CORRER 32MM luva
soldavel de correr 32mm  constituida de
pvc na cor marrom. altura de 5cm. 
marca sugerida: durin, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

00086881162 00162

27,0000 1.620,0001138 60UN

LUVA SOLDAVEL DE CORRER 60MM luva
soldavel de correr 60mm  constituida de
pvc na cor marrom. altura de 5cm. 
marca sugerida: durin, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

00086882163 00163

396,6700 35.700,3001139 90UN
MANGUEIRA PRETA 1 mangueira preta 1
- rolo c/ 100m. marca sugerida hbr 
magestic ou similar em qualidade.

00001941164 00164

660,0000 47.520,0001149 72UN

MANGUEIRA PRETA 1.1/2 mangueira
preta 1.1/2 - rolo c/ 100m. marca
sugerida hbr  magestic ou similar em
qualidade.

00001940165 00165

155,3000 14.287,6001159 92UN
MANGUEIRA PRETA 1/2 mangueira preta
1/2 - rolo c/ 100m. marca sugerida hbr 

00001939166 00166
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magestic ou similar em qualidade.

323,9700 26.565,5401169 82UN
MANGUEIRA PRETA 3/4" - ROLO 100M
mangueira preta 3/4 - rolo com 100m

00070761167 00167

520,0000 51.480,0001179 99UN
MANGUEIRA TRANÇADA DE JARDIM 12
mangueira trançada de jardim 1/2§  rolo
c/ 100m (ibirá ou de melhor qualidade)

00001943168 00168

75,6700 9.534,4201191 126UN

MECANISMO ENTRADA UNIVERSAL
CAIXA ACOPLADA o mecanismo de
entrada para caixa acoplada universal
com anel vedação, deve possuir sistema
de ajuste de altura telescópica que se
adapta a qualquer tamanho de caixa
acoplada, para alta e baixa pressão de
água. rosca de entrada: 1/2;  possui
válvula antirretorno; 02 parafuso (que
prende a caixa no vaso). material
plástico. capacidade em volume 6 l. tipo
de descarga simples. medidas: 28cm x  2
cm x 5 cm

00081966169 00169

83,3300 8.832,9801201 106UN

MECANISMO SISTEMA DE SAÍDA
UNIVERSAL CAIXA ACOPLADA SEM
BOTÃO o mecanismo de saída para caixa
acoplada universal com anel vedação,
deve possuir sistema de ajuste de altura
telescópica que se adapta a qualquer
tamanho de caixa acoplada (altura
ajustável de 235 a 325 mm), para alta e
baixa pressão de água. rosca de
entrada: 2;  acionamento: superior.

00081968170 00170

476,6300 2.859,7801210 6UN

MICTÓRIO INDIVIDUAL de louça
sifonado branco no tamanho mínimo: a x
l x c (50cm x 32cm x 29cm). marca
sugerida: icasa referencia 100340 ou
similar em qualidade apresentar catálogo
técnico no pregão contendo medidas e
fotos do produto.

00013113171 00171

43,6600 2.968,8801211 68UN
MOLA EXTERNA PARA VÁLVULA DECA
SLIM mola externa para válvula deca slim
- cód. 4232.014

00075999172 00172

2,6300 568,0801217 216UN
NIPLE PVC 20MM niple pvc 20mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001944173 00173

3,3300 685,9801227 206UN
NIPLE PVC 25MM niple pvc 25mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001946174 00174

32,5300 2.146,9801237 66UN
PARAFUSO ACIONADOR DA VÁLVULA
HYDRA + 2CM parafuso acionador da
válvula hydra + 2cm - cód. 4180.522

00075997175 00175

11,9700 4.931,6401243 412UN

PARAFUSO CROMADO COM BUCHA
10MM - FIXAÇÃO LAVATÓRIO E VASO
SANITÁRIO parafuso cromado com
bucha 10mm - fixação lavatório e vaso
sanitário

00014076176 00176

18,9200 10.708,7201253 566UN
PARAFUSO PARA VASO SANITÁRIO
COM BUCHA 12MM parafuso para vaso
sanitário com bucha 12mm

00075584177 00177

315,0000 6.300,0001267 20UN
PIA EM AÇO INOX 120 CM X 52 CM pia
em aço inox, dimensões (l x p): 120 cm x
52 cm.

00075579178 00178
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389,1700 10.118,4201275 26UN
PIA EM AÇO INOX 150 CM X 52 CM pia
em aço inox, dimensões (l x p): 150 cm x
52 cm.

00075580179 00179

620,0000 9.920,0001284 16UN
PIA EM AÇO INOX 200 CM X 52 CM pia
em aço inox, dimensões (l x p): 200 cm x
52 cm.

00075581180 00180

5,5000 1.298,0001291 236UN
PLUG ROSCÁVEL PVC BRANCO 01"
bitola: 1? (25mm), material: policloreto
de vinila (pvc), tipo de junta: roscável

00081985181 00181

7,9700 1.912,8001298 240UN
PLUG ROSCÁVEL PVC BRANCO 1 ¼"
bitola: 1 ¼ (32mm), material: policloreto
de vinila (pvc), tipo de junta: roscáve

00081986182 00182

4,1300 974,6801305 236UN
PLUG ROSCÁVEL PVC BRANCO 3/4
bitola: 3/4 (20mm), material: policloreto
de vinila (pvc), tipo de junta: roscável

00081956183 00183

13,5700 678,5001312 50UN

PROLONGADOR/ALONGADOR DE
TORNEIRA CROMADO MÉDIO DE 1/2
prolongador/alongador de torneira
cromado médio de 1/2 em metal
cromado, comprimento 6cm. marca
sugerida: krona, tigre, amanco ou melhor
em qualidade.

00086932184 00184

18,8300 941,5001313 50UN

PROLONGADOR/ALONGADOR DE
TORNEIRA CROMADO MÉDIO DE 3/4
prolongador/alongador de torneira
cromado médio de 3/4  em metal
cromado, comprimento 6cm. marca
sugerida: krona, tigre, amanco ou melhor
em qualidade.

00086933185 00185

27,8300 4.285,8201314 154UN

RALO SECO REDONDO C GRELHA
CROMADA 40MM ralo seco redondo c/
grelha cromada 40mm (amanco  tigre ou
de melhor qualidade)

00001947186 00186

55,3000 9.013,9001323 163UN
REGISTRO DE ESFERA SOLDÁVEL 1
registro de esfera soldável 1§ (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001949187 00187

72,5300 10.734,4401334 148UN
REGISTRO DE ESFERA SOLDÁVEL 112
registro de esfera soldável 11/2§ (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001958188 00188

24,5000 6.076,0001344 248UN
REGISTRO DE ESFERA SOLDÁVEL 12
registro de esfera soldável 1/2§ (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001951189 00189

30,9700 6.441,7601356 208UN
REGISTRO DE ESFERA SOLDÁVEL 34
registro de esfera soldável 3/4§ (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001953190 00190

136,5000 11.193,0001368 82UN

REGISTRO DE GAVETA 1 12 BRUTO
registro de gaveta 1 1/2§ bruto (docol 
deca  thor  forusi ou de melhor
qualidade)

00001963191 00191

146,8300 15.123,4901378 103UN

REGISTRO DE GAVETA 1 12C CANOPLA
registro de gaveta 1 1/2§§c/ canopla
(docol  deca thor  forusi ou de melhor
qualidade)§§

00001973192 00192

90,8300 8.901,3401388 98UN
REGISTRO DE GAVETA 1 BRUTO registro
de gaveta 1§ bruto (docol  deca  thor 
forusi ou de melhor qualidade)

00001959193 00193
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57,0000 8.436,0001399 148UN

REGISTRO DE GAVETA 12 BRUTO
registro de gaveta 1/2§ bruto  (docol 
deca  thor  forusi ou de melhor
qualidade)

00001960194 00194

411,6700 23.876,8601412 58UN

REGISTRO DE GAVETA 2 12 BRUTO
registro de gaveta 2 1/2§ bruto (docol 
deca  thor  forusi ou de melhor
qualidade)

00001966195 00195

249,5000 13.473,0001422 54UN
REGISTRO DE GAVETA 2 BRUTO registro
de gaveta 2§ bruto (docol  deca  thor 
forusi ou de melhor qualidade)

00001964196 00196

63,1700 7.833,0801431 124UN

REGISTRO DE GAVETA 34 BRUTO
registro de gaveta 3/4§ bruto (docol 
deca  thor  forusi ou de melhor
qualidade)

00001961197 00197

63,9700 10.107,2601442 158UN
REGISTRO DE GAVETA 34 C CANOPLA
registro de gaveta 3/4§§ c/ canopla
acamento c50

00001971198 00198

140,6300 21.938,2801452 156UN

REGISTRO DE GAVETA C CANOPLA
registro de gaveta §§ c/ canopla (docol 
deca  thor  forusi ou de melhor
qualidade)§§

00001967199 00199

65,1700 9.645,1601461 148UN
REGISTRO DE PRESSAO 12 SEM
ACABAMENTO registro de pressao 1/2
sem acabamento

00010147200 00200

68,9700 11.586,9601471 168UN
REGISTRO DE PRESSÃO 34 SEM
ACABAMENTO registro de pressão 3/4
sem acabamento

00010148201 00201

80,5000 11.109,0001481 138UN

REGISTRO DE PRESSÃO C CANOPLA 12
registro de pressão c/ canopla 1/2§
(docol  deca thor  forusi ou de melhor
qualidade)

00001974202 00202

98,1700 14.038,3101491 143UN

REGISTRO DE PRESSÃO C CANOPLA 34
registro de pressão c/ canopla 3/4§ 
acabamento c50 (docol  deca  thor 
forusi ou de melhor qualidade)

00001975203 00203

44,3300 1.329,9001502 30UN

REGISTRO ESFERA P/ MANGUEIRA 1"
registro esfera p/ mangueira 1 com
sistema de fechamento leve e alto poder
de estanqueidade com vedação em
borracha confomre as normas nbr 5648 e
iso nm 7-1. marca sugerida: durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

00086876204 00204

82,3300 1.646,6001503 20UN

REGISTRO ESFERA P/ MANGUEIRA
1.1/2" registro esfera p/ mangueira
1.1/2 com sistema de fechamento leve e
alto poder de estanqueidade com
vedação em borracha confomre as
normas nbr 5648 e iso nm 7-1. marca
sugerida: durin, tigre, amanco ou melhor
em qualidade.

00086877205 00205

24,9700 749,1001504 30UN

REGISTRO ESFERA P/ MANGUEIRA 1/2" 
registro esfera p/ mangueira 1/2 com
sistema de fechamento leve e alto poder
de estanqueidade com vedação em
borracha confomre as normas nbr 5648 e
iso nm 7-1. marca sugerida: durin, tigre,

00086874206 00206
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amanco ou melhor em qualidade.

111,6700 2.233,4001505 20UN

REGISTRO ESFERA P/ MANGUEIRA 2"
registro esfera p/ mangueira 2 com
sistema de fechamento leve e alto poder
de estanqueidade com vedação em
borracha confomre as normas nbr 5648 e
iso nm 7-1. marca sugerida: durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

00086878207 00207

27,9700 839,1001506 30UN

REGISTRO ESFERA P/ MANGUEIRA 3/4"
registro esfera p/ mangueira 3/4. com
sistema de fechamento leve e alto poder
de estanqueidade com vedação em
borracha confomre as normas nbr 5648 e
iso nm 7-1. marca sugerida: durin, tigre,
amanco ou melhor em qualidade.

00086875208 00208

58,3000 12.243,0001507 210UN

REPARO DE TORNEIRA AUTOMÁTICA
COM TEMPORIZADOR reparo de torneira
automática com temporizador . marca
sugerida deca ou similar em qualidade

00093518209 00209

96,6300 11.595,6001510 120UN

REPARO DE VÁLVULA PARA MICTÓRIO,
DESCARGA, FECHAMENTO
AUTOMÁTICO . reparo de válvula para
mictório, descarga, fechamento
automático . marca sugerida deca ou
similar em qualidade.

00093516210 00210

131,0000 11.790,0001513 90UN
REPARO VÁLVULA PLUS SLIM BAIXA
ALTA PRESSÃO reparo válvula plus slim
baixa alta pressão - cód. 4686.003

00076002211 00211

29,2300 2.923,0002168 100UN

RETENTOR VEDANTE P/ VÁLVULA
retentor vedante p/ válvula hydra max
2550.
marca sugerida (censi/blukit ou melhor
qualidade)

00094717212 00212

37,3300 7.279,3501520 195UN

RETENTOR VEDANTE PARA VÁLVULA DE
DESCARGA retentor vedante para
válvula de descarga  mod. 2550
eixo-deca. marca sugerida hidra max ou
similar em qualidade.

00093511213 00213

37,6700 7.345,6501523 195UN

RETENTOR VEDANTE PARA VÁLVULA DE
DESCARGA retentor vedante para
válvula de descarga ¨1,1/2 mod
676-779-484 eixo. marca sugerida docol
ou similar em qualidade.

00093512214 00214

19,1300 16.145,7201526 844UN
SIFÃO SANFONADO 1 12 X 40MM sifão
sanfonado 1 1/2 x 40mm (astra  tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001977215 00215

18,0000 5.868,0001540 326UN
SIFÃO SANFONADO 1 12 X 50MM sifão
sanfonado 1 1/2 x 50mm (astra  tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001979216 00216

18,6300 5.365,4401551 288UN
SPUD P VASO SANITÁRIO spud p/ vaso
sanitário (tigre  fortilit ou de melhor
qualidade)

00007011217 00217

95,8300 4.983,1601563 52UN
TAMPA VÁLVULA SLIM PLUS 1 1/2 tampa
válvula slim plus 1 1/2 - cód. 4312.002

00076000218 00218

226,6700 13.600,2001569 60UN
TANQUE DE CIMENTO tanque de cimento
com pé §§

00001983219 00219
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93,5000 7.667,0001583 82UN

TANQUE PLÁSTICO P 24 LITROS
58X52CM tanque plástico p/ 24 litros
58x52cm (astra   tigre ou de melhor
qualidade)

00001982220 00220

11,1600 892,8001597 80UN

TAPA FURO SOLDÁVEL 20MM tapa furo
soldável 20mm pvc marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086936221 00221

14,6600 1.172,8001598 80UN

TAPA FURO SOLDÁVEL 25MM tapa furo
soldável 25mm  pvc marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086937222 00222

21,6300 1.730,4001599 80UN

TAPA FURO SOLDÁVEL 32MM tapa furo
soldável 32mm  pvc marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086938223 00223

38,3000 1.915,0001600 50UN

TAPA FURO SOLDÁVEL 50MM tapa furo
soldável 50mm  pvc marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086939224 00224

49,9700 1.998,8001601 40UN

TAPA FURO SOLDÁVEL 60MM tapa furo
soldável 60mm  pvc marca sugerida:
akato, durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086940225 00225

30,5000 4.087,0001602 134UN
TÊ 90 DE PVC 100MM ESGOTO tê 90§ de
pvc 100mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001991226 00226

60,3300 5.731,3501611 95UN
TÊ 90 DE PVC 150MM ESGOTO tê 90§ de
pvc 150mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001992227 00227

9,4200 1.139,8201620 121UN
TÊ 90 DE PVC 40MM ESGOTO tê 90§ de
pvc 40mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001985228 00228

16,0000 2.256,0001629 141UN
TÊ 90 DE PVC 50MM ESGOTO tê 90§ de
pvc 50mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001987229 00229

23,4200 3.302,2201638 141UN
TÊ 90 DE PVC 75MM ESGOTO tê 90§ de
pvc 75mm esgoto (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00001989230 00230

8,0000 1.488,0001647 186UN
TÊ 90 R R C BUCHA LATÃO AZUL 20MM
tê 90§ r r c/ bucha latão azul 20mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001993231 00231

10,5300 1.537,3801656 146UN
TÊ 90 R R C BUCHA LATÃO AZUL 25MM
tê 90§ r r c/ bucha latão azul 25mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001994232 00232

6,3000 856,8001663 136UN

TÊ 90 REDUÇÃO SOLDÁVEL 25X20MM
00001997 tê 90§ redução soldável
25x20mm (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

00001997233 00233

9,3300 1.362,1801672 146UN
TÊ 90 REDUÇÃO SOLDÁVEL 32X25MM tê
90§ redução soldável 32x25mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00001999234 00234

12,3300 1.923,4801681 156UN
TÊ 90 REDUÇÃO SOLDÁVEL 50X25MM tê
90§ redução soldável 50x25mm (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00002001235 00235

3,5000 721,0001690 00002002236 00236
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206UN
TÊ 90 SOLDÁVEL 20MM tê 90§ soldável
20mm (tigre  amanco ou de melhor

3,3300 852,4801699 256UN
TÊ 90 SOLDÁVEL 25MM tê 90§ soldável
25mm (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

00002004237 00237

5,2600 1.115,1201708 212UN
TÊ 90 SOLDÁVEL 32MM 00002006 tê 90§
soldável 32mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00002006238 00238

6,0800 608,0001716 100UN

TÊ BRANCO DE 20MM COM ROSCA
INTERNA tê branco de 20mm com rosca
interna  constituida de pvc.  conforme
nbr 5648. marca sugerida: akato, durin,
tigre, amanco ou melhor em qualidade.

00086918239 00239

8,3300 833,0001717 100UN

TÊ BRANCO DE 25MM COM ROSCA
INTERNA tê branco de 25mm com rosca
interna constituida de pvc.  conforme nbr
5648. marca sugerida: akato, durin,
tigre, amanco ou melhor em qualidade.

00086919240 00240

11,4700 1.147,0001718 100UN

TÊ BRANCO DE 32MM COM ROSCA
INTERNA tê branco de 32mm com rosca
interna  constituida de pvc.  conforme
nbr 5648. marca sugerida: akato, durin,
tigre, amanco ou melhor em qualidade.

00086920241 00241

34,9700 1.748,5001719 50UN

TÊ BRANCO DE 50MM COM ROSCA
INTERNA tê branco de 50mm com rosca
interna  constituida de pvc.  conforme
nbr 5648. marca sugerida: akato, durin,
tigre, amanco ou melhor em qualidade.

00086921242 00242

166,6700 5.000,1002166 30UN

TE DERIVAÇÃO ESGOTO TAPA FURO
LIGA FACIL 150 X 150 MM 6 POL o tee
liga-fácil esgoto é utilizado para fazer
uma derivação em tubos para esgoto,
água pluvial ou água fria, bastando
apenas furar a tubulação e colar o tee
liga-fácil.
especificações técnicas:
- material: pvc
- conexão: elástica e soldável
- cor: branco
- bitola: 150 x 150 mm na saída
- aplicação: tubulação de esgoto
marca sugerida estrela ou melhor em
qualidade

00094708243 00243

69,6300 2.088,9002163 30UN

TE DERIVAÇÃO PARA ESGOTO LIGA
FACIL 100 X 100MM 4 POLEGADAS o tee
liga-fácil esgoto é utilizado para fazer
uma derivação em tubos para esgoto,
água pluvial ou água fria, bastando
apenas furar a tubulação e colar o tee
liga-fácil.
especificações técnicas:
- material: pvc
- conexão: elástica e soldável
- cor: branco
- bitola: 100 x 100mm na saída
- aplicação: tubulação de esgoto
marca sugerida estrela ou melhor em
qualidade

00094705244 00244
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63,6300 1.908,9002164 30UN

TE DERIVAÇÃO PARA ESGOTO LIGA
FACIL 100 X 50 MM 2 POLEGADAS o tee
liga-fácil esgoto é utilizado para fazer
uma derivação em tubos para esgoto,
água pluvial ou água fria, bastando
apenas furar a tubulação e colar o tee
liga-fácil.
especificações técnicas:
- material: pvc
- conexão: elástica e soldável
- cor: branco
- bitola: 100 x 50mm na saída
- aplicação: tubulação de esgoto
marca sugerida estrela ou melhor em
qualidade

00094706245 00245

115,0000 3.450,0002165 30UN

TE DERIVAÇÃO PARA ESGOTO LIGA
FACIL 150X100 MM 6 POLEGADAS o tee
liga-fácil esgoto é utilizado para fazer
uma derivação em tubos para esgoto,
água pluvial ou água fria, bastando
apenas furar a tubulação e colar o tee
liga-fácil.
especificações técnicas:
- material: pvc
- conexão: elástica e soldável
- cor: branco
- bitola: 150 x 100 mm na saída
- aplicação: tubulação de esgoto
marca sugerida estrela ou melhor em
qualidade

00094707246 00246

57,3300 1.719,9002161 30UN

TE DERIVAÇÃO PARA ESGOTO LIGA
FACIL 50 X 50 MM 2 POLEGADAS o tee
liga-fácil esgoto é utilizado para fazer
uma derivação em tubos para esgoto,
água pluvial ou água fria, bastando
apenas furar a tubulação e colar o tee
liga-fácil.
especificações técnicas:
- material: pvc
- conexão: elástica e soldável
- cor: branco
-bitola:50x50 mm  na saída (2 polegadas)
 aplicação: tubulação de esgoto
marca sugerida estrela ou melhor em
qualidade

00094701247 00247

73,3000 2.199,0002162 30UN

TE DERIVAÇÃO PARA ESGOTO LIGA
FACIL 75 X 75MM 3 POLEGADAS o tee
liga-fácil esgoto é utilizado para fazer
uma derivação em tubos para esgoto,
água pluvial ou água fria, bastando
apenas furar a tubulação e colar o tee
liga-fácil.

especificações técnicas:
- material: pvc
- conexão: elástica e soldável
- cor: branco
- bitola: 75 x 75mm na saída
- aplicação: tubulação de esgoto
marca sugerida estrela ou melhor em
qualidade

00094703248 00248
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15UN

TÊ PARA MANGUEIRA DE 1" COM ROSCA
INTERNA DE 1" tê para mangueira de 1
com rosca interna de 1  tipo femea
constituida de polipropileno .  marca
sugerida: akato, durin, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

9,1300 136,9501720 00086898249 00249

5,0000 150,0001721 30UN

TÊ PARA MANGUEIRA DE 1/2" COM
ROSCA INTERNA DE 1/2 " tê para
mangueira de 1/2 com rosca interna de
1/2  tipo femea constituida de
polipropileno .  marca sugerida: akato,
durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086896250 00250

6,6600 199,8001722 30UN

TÊ PARA MANGUEIRA DE 3/4" COM
ROSCA INTERNA DE 3/4" tê para
mangueira de 3/4 com rosca interna de
3/4  tipo femea constituida de
polipropileno .  marca sugerida: akato,
durin, tigre, amanco ou melhor em
qualidade.

00086897251 00251

30,1600 2.774,7201723 92UN

TÊ REDUÇÃO 90 DE PVC ESGOTO
100X50MM BRANCO tê redução 90§ de
pvc esgoto 100x50mm branco (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00002011252 00252

36,3300 9.300,4801731 256UN

TÊ REDUÇÃO 90 DE PVC ESGOTO
100X75MM BRANCO tê redução 90§ de
pvc esgoto 100x75mm branco (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00002012253 00253

31,3300 3.790,9301741 121UN

TÊ REDUÇÃO 90 DE PVC ESGOTO
75X50MM BRANCO tê redução 90§ de
pvc esgoto 75x50mm branco (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00002016254 00254

101,3000 3.039,0002167 30UN

TE REDUÇÃO PARA ESGOTO LIGA FACIL
100 X 75MM 3 POLEGADAS o tee
liga-fácil esgoto é utilizado para fazer
uma derivação em tubos para esgoto,
água pluvial ou água fria, bastando
apenas furar a tubulação e colar o tee
liga-fácil.
especificações técnicas:
- material: pvc
- conexão: elástica e soldável
- cor: branco
- bitola: 100 x 75mm na saída
- aplicação: tubulação de esgoto
marca sugerida estrela ou melhor em
qualidade

00094714255 00255

133,3300 6.399,8401751 48UN
TECLA VÁLVULA HYDRA MAX tecla
válvula hydra max - cód. 4120.160

00075994256 00256

353,3000 42.396,0001757 120UN

TORNEIRA AUTOMÁTICA COM
TEMPORIZADOR CROMADO. torneira
automática com temporizador cromado.
marca sugerida deca ou similar em
qualidade.

00093517257 00257

75,6300 29.193,1801760 386UN
TORNEIRA BICA MÓVEL C40 torneira
bica móvel c40 (docol  thor  forusi ou de
melhor qualidade)

00002017258 00258

83,9700 33.252,1201772 396UNTORNEIRA BICA MÓVEL C50 torneira00006260259 00259
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bica móvel c50 (docol  thor  forusi  deca
ou de melhor qualidade)

473,3000 28.398,0001784 60UN

TORNEIRA DE COZINHA GOURMET
MONOCOMANDO 50 CM, PAREDE 1/2
COM DUCHA . torneira de cozinha
gourmet monocomando 50 cm, parede
1/2 com ducha . marca sugerida deca ou
similar em qualidade.

00093514260 00260

24,1000 7.133,6001787 296UN
TORNEIRA ESFERA 20MM torneira
esfera 20mm (docol  thor  forusi ou de
melhor qualidade)

00002019261 00261

27,2500 9.755,5001799 358UN
TORNEIRA ESFERA 25MM torneira
esfera 25mm (docol  thor  forusi ou de
melhor qualidade)

00002020262 00262

51,3000 12.414,6001810 242UN

TORNEIRA JARDIM 3/4 fabricado em
metal cromado de alta resistência,
comprimento da torneira de 14cm, rosca
para mangueira 3/4, acompanha
adaptador 1/2 x 3/4 e bico para ligação
de mangueira, abs cromado

00002023263 00263

12,0500 301,2501822 25UN

TORNEIRA PARA FILTRO/BEBEDOURO
torneiras de plástico para filtro com
porca de aperto e anéis de vedação.
marca sugerida: g5, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

00086941264 00264

79,9700 34.467,0701824 431UN
TORNEIRA PARA LAVATÓRIO 12
torneira para lavatório  1/2 (docol  thor 
forusi ou de melhor qualidade)

00002025265 00265

113,3000 44.300,3001838 391UN

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DE MESA
BICA BAIXA - CROMADA torneira para
lavatório de mesa, bica baixa, cromada,
acompanha arejador, dimensões: largura
10cm, altura da torneira 8 cm,
profundidada 6 cm.

00075578266 00266

94,6600 5.679,6001852 60UN

TORNEIRA PARA MÁQUINA DE LAVAR
ROUPA E TANQUE COM DUPLA SAÍDA
PAREDE torneira para máquina de lavar
roupa e tanque com dupla saída parede.
marca sugerida deca ou similar em
qualidade.

00093519267 00267

47,6300 19.718,8201855 414UN

TORNEITA JARDIM 1/2 torneira de
jardim 1/2, fabricado em metal cromado
de alta resistência, comprimento da
torneira de 14cm, rosca para mangueira
3/4, acompanha adaptador 1/2 x 3/4 e
bico para ligação de mangueira, abs
cromado

00002022268 00268

31,3300 1.566,5002169 50UN

TUBO DE DESCIDA PARA VÁLVULA DE
DESCARGA COM JOELHO AZUL  tubo de
descida para válvula de descarga com
joelho azul leva a água da caixa
acoplada até a bacia, indispensável em
sistemas de descarga.
produzido em pvc, é altamente
resistente, durável e não corrosível.
marca sugerida  astra,trigre ou de
melhor qualidade)

00094716269 00269

520,0000 81.120,0001868 00009704270 00270
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156BRR

TUBO DE ESGOTO REFORÇADO JEI DN
150MM tubo de esgoto reforçado jei dn
150mm - barra 6m (vinilfort  tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

25,3300 5.116,6601876 202UN

TUBO DE LIGAÇÃO FLEXÍVEL - ÁGUA
PARA VASO 1 12 X 20 CM tubo de
ligação flexivel de plástico, água para
vaso sanitário, dimensões fechado:
1.1/2 x 170mm, dimensões aberto: 1.1/2
x 240mm, cromado.

00075577271 00271

109,1700 45.087,2101884 413BRR

TUBO DE PVC 100MM ESGOTO - BARRA
6M tubo de pvc 100mm esgoto - barra
6m  (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)§§

00002026272 00272

234,9700 73.545,6101894 313BRR

TUBO DE PVC 150MM ESGOTO - BARRA
6M tubo de pvc 150mm esgoto - barra
6m  (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

00002027273 00273

59,9700 6.176,9101903 103BRR
TUBO DE PVC 40MM ESGOTO - BARRA
6M tubo de pvc 40mm esgoto - barra 6m 
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

00002029274 00274

79,1700 16.863,2101912 213BRR
TUBO DE PVC 50MM ESGOTO - BARRA
6M tubo de pvc 50mm esgoto - barra 6m 
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

00002030275 00275

101,9700 21.209,7601922 208BRR
TUBO DE PVC 75MM ESGOTO - BARRA
6M tubo de pvc 75mm esgoto - barra 6m 
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

00002032276 00276

40,6000 12.626,6001931 311UN

TUBO LIGAÇÃO VASO PLÁSTICO
SANFONADO COM ANEL CROMAD o tubo
de ligação sanfonado para bacia
sanitária de 26 cm cromado, dimensões
aproximadas do produto (cm) ? axlxp:
0,005 x 0,105 x 0,26,  material: plásticos
de engenharia e elastômeros,
acompanha canopla. peso (kg): 0,0815

00081951277 00277

74,1300 370,6501941 5UN

TUBO PVC PARA ESGOTO 50MM 2
POLEGADAS - 6 METROS tubo pvc para
esgoto 50mm 2 polegadas - 6 metros.
apresentar amostra ou catálogo no
pregão presencial

00082106278 00278

30,2500 15.518,2501942 513BRR

TUBO PVC SOLDÁVEL 20MM - BARRA 6 M
tubo pvc soldável 20mm - barra 6 m
(tigre  amanco ou de melhor
qualidade)§§

00002033279 00279

35,9700 14.855,6101951 413BRR
TUBO PVC SOLDÁVEL 25MM - BARRA 6M
tubo pvc soldável 25mm - barra 6m (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)

00002034280 00280

56,9700 22.958,9101960 403BRR
TUBO PVC SOLDÁVEL 32MM - BARRA 6M
tubo pvc soldável 32mm - barra 6m (tigre 
amanco ou de melhor qualidade)§§§§

00002036281 00281

91,3300 26.668,3601969 292BRR
TUBO PVC SOLDÁVEL 50 MM - BARRA 6M
tubo pvc soldável 50 mm - barra 6m
(tigre  amanco ou de melhor qualidade)

00002037282 00282

157,2700 20.916,9101978 133BRR
TUBO PVC SOLDÁVEL 60MM tubo pvc
soldável 60mm (tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00002038283 00283

13,5700 1.357,0001987 00086901284 00284
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100PÇ

UNIÃO EMENDA DE MANGUEIRA COM
REDUÇÃO DE 1" PARA 1.1/2" união
emenda de mangueira com redução de 1
para 1.1/2  constituida de pvc. marca
sugerida: plasbohn, durin, tigre, amanco

31,8300 3.183,0001988 100PÇ

UNIÃO EMENDA DE MANGUEIRA COM
REDUÇÃO DE 1.1/2" PARA 2" união
emenda de mangueira com redução de
1.1/2 para 2  constituida de pvc. marca
sugerida: plasbohn, durin, tigre, amanco
ou melhor em qualidade.

00086902285 00285

14,6600 1.466,0001989 100PÇ

UNIÃO EMENDA DE MANGUEIRA COM
REDUÇÃO DE 1/2" PARA 3/4" união
emenda de mangueira com redução de
1/2 para 3/4 constituida de pvc. marca
sugerida: plasbohn, durin, tigre, amanco
ou melhor em qualidade.

00086899286 00286

23,9300 2.393,0001990 100PÇ

UNIÃO EMENDA DE MANGUEIRA COM
REDUÇÃO DE 3/4" PARA 1" união
emenda de mangueira com redução de
3/4 para 1  constituida de pvc. marca
sugerida: plasbohn, durin, tigre, amanco
ou melhor em qualidade.

00086900287 00287

226,6300 15.410,8401991 68PÇ
VÁLVULA DE DESCARGA 1 CROMADA
válvula de descarga 1§§ cromada (docol 
hydra ou de melhor qualidade)

00005003288 00288

218,3000 37.329,3001997 171UN

VÁLVULA DE DESCARGA COM
ACABAMENTO - HYDRA MAX válvula de
descarga com acabamento - dimensões:
altura 96mm, comprimento de 48mm e
largura de 107mm - modelo hydra max

00070762289 00289

559,9700 3.359,8202009 6UN

VÁLVULA DE DESCARGA PARA
DEFICIENTE - ACABAMENTO -
EXIGÊNCIAS DA NBR9050 válvula de
descarga para deficiente - acabamento.
atende as exigências da nbr9050 para
banheiros de deficiente físico. ideal para
portadores de dificuldade motora, idosos
e crianças. marcas sugeridas, hydra,
solucenter

00082081290 00290

26,3300 263,3002010 10UN

VÁLVULA DE SUCÇÃO DE 20MM válvula
de sucção de 20mm pvc roscável  marca
sugerida: akato, durin, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

00086928291 00291

26,6600 266,6002011 10UN

VÁLVULA DE SUCÇÃO DE 25MM válvula
de sucção de 25mm pvc roscável  marca
sugerida: akato, durin, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

00086929292 00292

33,3000 333,0002012 10UN

VÁLVULA DE SUCÇÃO DE 32MM válvula
de sucção de 32mm pvc roscável  marca
sugerida: akato, durin, tigre, amanco ou
melhor em qualidade.

00086930293 00293

17,1700 4.412,6902013 257UN
VÁLVULA P LAVATÓRIO CROMADA
válvula p/ lavatório  de metal cromada

00002044294 00294

11,6300 2.698,1602027 232UN
VÁLVULA P LAVATÓRIO PVC válvula p/
lavatório pvc ( astra  tigre  amanco ou de
melhor qualidade)

00002042295 00295
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32,3300 7.338,9102039 227UN

VÁLVULA P PIA AMERICANA CROMADA 3
12 X 1 12 válvula p/ pia americana  metal
cromada 3 1/2 x 1 1/2§§ ( docol  clodal
ou de melhor qualidade)§§

00002048296 00296

14,1700 2.267,2002052 160UN
VÁLVULA P PIA PVC 3 X 1 válvula p/ pia
pvc 3 §§x 1 §§ (docol  clodal ou de
melhor qualidade)

00002046297 00297

23,6300 4.489,7002062 190UN
VÁLVULA P TANQUE CROMADA válvula
p/ tanque metal cromada (astra dacunha
ou de melhor qualidade)

00002052298 00298

14,0000 2.268,0002073 162UN
VÁLVULA P TANQUE PVC válvula p/
tanque pvc (docol  clodal ou de melhor
qualidade)

00002050299 00299

98,3000 5.898,0002085 60UN

VÁLVULA PARA MICTÓRIO, DESCARGA,
FECHAMENTO AUTOMÁTICO válvula
para mictório, descarga, fechamento
automático. marca sugerida deca ou
similar em qualidade

00093515300 00300

268,3300 61.984,2302088 231UN
VASO SANITÁRIO vaso sanitário (celite 
hervy  cipla ou de melhor qualidade)

00002054301 00301

406,6700 66.287,2102102 163UN

VASO SANITÁRIO COM CAIXA
ACOPLADA vaso sanitário com caixa
acoplada (celite  cepa  deca ou de melhor
qualidade)

00014071302 00302

9,3300 7.650,6002117 820CX
VEDA ROSCA 34X25M veda rosca
3/4§x25m (tigre  amanco ou de melhor
qualidade)

00002055303 00303

2,9000 1.278,9002132 441UN
VEDANTE DE COURO PARA TORNEIRA
1/2 vedante de couro para torneira 1/2

00002056304 00304

3,2600 1.209,4602144 371UN
VEDANTE DE COURO PARA TORNEIRA
3/4 vedante de couro para torneira 3/4

00002058305 00305

69,3300 5.061,0902155 73UN

VOLANTE ANEL PARA REGISTRO NOVA
HYDRA DECA SLIM volante anel para
registro nova hydra deca slim - cód.
4464.000

00075998306 00306

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado.

9.  FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

Ficará por conta dos gestores abaixo relacionados e responsáveis pelas suas respectivas secretarias ou 
setores a fiscalização e gerenciamento do contrato no que se refere a qualidade e regularidade da execução 
e vigência contratual, controle de saldo e consumo: Sr. (a) Responsável: ANA PAULA ODONI, Orgão: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, Responsável: ANDRÉ YUKIHISA KOGA, Orgão: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, Responsável: BRUNO APARECIDO RAPOSO, Orgão: SECRETARIA 
MUNICIPAL DO GOVERNO, Responsável: GEISA CRISTINA DE SOUZA RAMOS, Orgão: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Responsável: GIOVANNA LEMOS SARTO, Orgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA  SOCIAL, Responsável: KELY REGINA BERTOLOTTI, Orgão: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, Responsável: PABLO FARINA PREGO JUNIOR, Orgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA e Responsável: PATRICIA CRISTINA LOPES CARNEIRO, Orgão: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAUDE.

10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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Duração de 365 Dias.

11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Em caso de 
inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atrasos no fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá isolada ou cumulativamente, garantida a prévia 
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:

- Advertência.
- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato ou pela recusa no fornecimento de 
materiais, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato ou cancelamento da 
autorização.
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento do material caso a adjudicatária não cumpra as 
obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 15.5.1 deste edital, salvo por motivo 
de força maior reconhecido pela Administração.
- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobrada judicialmente .

Carlos Alexandre Morbidelli
Pregoeiro
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 000105/2023.

Item Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e 
anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 000105/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n°

___________ e CPF n°______________, residente na Rua _______________________________________, nº _____________, Bairro 

__________________________________, no município de __________________________________ - ______, CEP: 

__________________________-___________, a participar da licitação Pregão Presencial n° 000105/2023, instaurado pelo 

Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou interessado, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da pessoa jurídica __________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/
<TERMO_CONTRATO_ANO>

Aos <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA_EXTENSO>, o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no 
C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 
Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF ______________, Carteira de 
Identidade ______________, residente e domiciliado na Rua _______________, nº _____ - Bairro _____________ -
Extrema - MG., a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de 
Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 000105/2023 da 
Prefeitura Municipal de Extrema, cujo refere-se AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA 
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS., a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para à AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, localizada na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, em Extrema - MG., na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR;
Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 
utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

50 / 44



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material registrado a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe
(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 
ARP.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 
obrigam-se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP;
c) realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e 
conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;
d) Realizar fornecimento do material registrado conforme especificações e preços registrados na 

presente ARP;
e) Realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão 
participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de 
Extrema;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
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g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 
material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, vigorando até o dia <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 
certame licitatório:

CNPJ:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>
FONE/FAX: <TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_TELEFONE>
END.:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO>
EMAIL: <TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_EMAIL>

ITEM:<TERMO_CONTRATO_ITENS_NOME>
VALOR TOTAL: <TERMO_CONTRATO_VALOR_ORIGINAL_EXTENSO>

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias úteis condicionado à entrega do objeto. Para tanto, o
FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de 
compras, ou outro servidor formalmente designado;
Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal 
para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
compraslicit@extrema.mg.gov.br

CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
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PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na 
forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93;
Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo 
valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
I - Por iniciativa da Administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 
presente ARP;
b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
perfeita execução contratual;
Parágrafo único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito 
Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 
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17 deste edital, sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
Parágrafo único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Presencial nº 000105/2023 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Extrema - MG., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar eu, ____________________CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI, lavrei a presente 
Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo
(s) particular (es) fornecedor (es).

______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a empresa 

......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já 

forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para permitir a 

caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma satisfatória, atendendo as 

especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, inclusive, quanto ao 

prazo e à qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e que até esta data não consta em nossos 

Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se 

candidatar à execução do objeto do presente certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000260/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000105/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua ---------------
-----------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, 
por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à licitação em 
epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular de 
habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se sagre vencedora do 
certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na 
íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame 
em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
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Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro societário ou 
quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE DE 
CREDENCIAMENTO
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PROPOSTA FÍSICA E PROPOSTA DIGITÁVEL

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ 

_________________________________ declara  sob as penas da lei que as informações contidas na 

planilha digitavel corresponde a proposta física elaborada por essa empresa.

___________________________________

Nome Responsável Legal

CPF do responsavel

Função/Cargo

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA PROPOSTA 
FINANCEIRA
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